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 O Sindlimp/Fpolis acaba 
de conquistar o mais novo be-
nefício aos trabalhadores da 
categoria através da implan-
tação de um Plano de Benefí-
cio assinado através do Termo 
Aditivo à Convenção Coletiva 
2015 da categoria.

O trabalhador terá um car-
tão onde pode ter um credito 
de até 30% de seu salário para 
pagamento de consultas mé-
dicas, exames laboratoriais, 
óticas, farmácias, academias 
e fisioterapia, postos de com-
bustível, supermercado, res-
taurante e demais estabeleci-
mentos credenciados.

A gestão do Cartão de Be-
nefícios deverá ser realizada 

por administradora de cartões, 
legalmente constituída e pre-
viamente credenciada pelos 
sindicatos profissional e patro-
nal da categoria. O Sindlimp 
selecionou escolhemos a em-
presa Trio Card como gestora 
do cartão para os trabalhado-
res da sua base.

Essa foi uma forma encon-
trada para que os trabalhado-
res pudessem ter um adianta-
mento de salário e atender às 
necessidades de compra de 
medicamentos, consultas mé-
dicas ou até mesmo comprar 
alimentos em supermercados. 

Os trabalhadores terão um 
desconto de R$ 5,00 (cinco re-
ais) mensais para manutenção 

do car-
tão. Os fi-
liados ao 
Sindlimp/
Fpolis te-
rão este 
valor de-
v o l v i d o 
em crédito em seu cartão. Em 
contrapartida, terão descontos 
em consultas médicas, bastan-
do apresentar o cartão como 
forma de pagamento nas clíni-
cas conveniadas.

Caso o trabalhador faça a 
opção por não querer ter esse 
cartão, ele deverá procurar o 
Sindimp para formalizar sua 
decisão e o sindicato informa-
rá a empresa por escrito.

Conquista para os trabalhadores

Sindicato entra na Justiça para 
garantir os direitos dos trabalhadores

O Sindicato dos Emprega-
dos em Empresas Prestadoras 
de Serviço Asseio e Conser-
vação no Município de Flo-
rianópolis (Sindlimp/Fpolis) 
entrou com mais um proces-
so para pagamento de verbas 
trabalhistas, FGTS e demais 
direitos dos trabalhadores da 
Serv-Plus Limpeza e Conser-
vação. O processo abrange 
os trabalhadores que realiza-
ram suas funções no Tribunal 

Regional Eleitoral e seus car-
tórios. Realizado com muito 
sucesso, o processo implicou 
numa espera de menos de 90 
dias, desde seu início até o 
pagamento dos direitos aos 
trabalhadores, mostrando as-
sim a excelente atuação do 
Sindicato juntamente com 
seu Departamento Jurídico. 

Uma liminar da Justiça do 
Trabalho de Santa Catarina 
bloqueou um repasse de R$ 

300 mil do TRE para a em-
presa de serviços gerais Serv-
-plus, como forma de garantir 
o pagamento de 75 emprega-
dos terceirizados.

Também foram peticio-
nados processos contra a 
empresa Nobre Serviços de 
Limpeza Ltda., que prestava 
serviços ao INSS, para garan-
tir verbas trabalhistas, FGTS e 
demais direitos dos trabalha-
dores.
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Na abertura do 3º Congresso Nacional 
da UGT, o presidente da Fenascon - Fede-
ração Nacional de Asseio e Conservação, 
Moacyr Pereira, leu um manifesto pela 
Justiça para o Trabalhador da Limpeza e 
Segurança. Dirigentes dos Sindicatos da 
Limpeza de todo o Brasil subiram ao palco 
do evento, com os punhos para o alto, ves-
tindo luvas amarelas (símbolo da luta mun-
dial, coordenada pela UniGlobalUnion). 
Foi um momento muito bonito do encon-
tro, quando os mais dos 3 mil participantes 

15 de junho
Dia Internacional de Justiça para os Trabalhadores da Limpeza

somaram ao ato pela valorização do traba-
lhador da limpeza. Também foi registrado 
o repúdio à empresa Prosegur pelo registro 
de violência, abuso e práticas antisindicais 
da empresa multinacional, do segmento de 
segurança privada, nos países em que está 
sediada. “Basta Prosegur” foi à palavra de 
ordem que finalizou a manifestação.

A campanha está sendo repetida nos 
sindicatos em todo o país, e a diretoria do 
Sindlimp/Fpolis também aderiu (veja na 
foto abaixo).

A necessidade de o Bra-
sil passar por um proces-
so de reformas foi o foco 
principal do 3º Congresso 
da UGT (União Geral dos 
Trabalhadores). O evento 
ocorreu entre 16 e 18 de 
junho, em São Paulo, com 
participação de mais de 
3.000 trabalhadores das vá-
rias regiões do Brasil. Entre 
as pautas do evento estava 
a eleição da Executiva Na-
cional e do Conselho Fiscal 
da UGT para o mandato 
2015/2019, Direção que 

Dirigente do Sindlimp/Fpolis foi eleito para compor a diretoria da Central Sindical

conta com o presidente do 
Sindlimp/Fpolis, Neucir 
Paskoski, como dirigente 
eleito. “Participarmos da 
Diretoria Nacional da UGT, 
representando Santa Cata-
rina, é uma responsabilida-

de que também evidencia a 
atuação catarinense na luta 
local e também em nível 
nacional, somando assim, 
mais força às nossas lutas”, 
lembra Neucir.

3º Congresso Nacional da UGT reuniu 
dirigentes sindicais de todo o país
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Entenda mais sobre  
o Projeto de Lei da Terceirização

O Projeto de Lei 4330 de 2004 
está em tramitação no Con-
gresso Nacional desde o ano 

de 2004. O nome “PL 4330” perten-
cia ao Projeto de Lei durante sua tra-
mitação na Câmara dos Deputados, 
onde foi aprovado e, agora, ele tra-
mita no Senado com a denominação 
“PLC 30/2015”. 

Atualmente, os trabalhadores bra-
sileiros terceirizados contam apenas 
com a Súmula 331 do TST em seu 
favor.  São mais de 12 milhões de 
trabalhadores sem nenhuma regula-
mentação, a mercê da exploração e 
precarização.

A FEVASC e seus Sindicatos Filia-
dos, assim como os demais sindi-
catos de terceirizados do país, têm 
participado dos debates e audiências 
públicas para discutir a terceirização 
e a sua regulamentação. O PL 4330 
ou PLC 30, em seu texto final, traz 
avanços e retrocessos de direitos. As-
sim vejamos:
s Em seu Art. 2º, exclui a aplicação 

da Lei aos contratos mantidos com a 
administração pública, mas, em seu 
Art. 26, determina que os direitos 
previstos nesta Lei serão estendidos 
aos terceirizados da administração 
direta e indireta.
s O PL conceitua o que é terceiri-

zação, contratante, contratada, quem 
pode ser empresa terceirizada e seu 
objeto social que deverá ser 
único, compatível com o 
serviço contratado, assim 
como a qualificação técnica 
destas empresas.

Os pontos polêmicos do 
projeto que, na avaliação 
da FEVASC e Sindicatos, 
precarizam os direitos dos 
trabalhadores, são ques-
tões como a possibilidade 
de quarteirização (prevista 
no Art. 2º e 3º) e a possi-
bilidade das empresas que 
terceirizam poderem, por 
sua vez, terceirizar todas 
as suas atividades, ou seja, 
o Art. 4º permite que, além 

das atividades assessórias, como se-
gurança e limpeza, seja terceirizada 
toda e qualquer atividade, ou seja, 
não haverá limitação ao que pode e 
não pode ser terceirizado. Este é o 
ponto, em especial, que somos clara-
mente contrários, por entender que 
isso precariza ainda mais os traba-
lhadores. É preciso sublinhar também 
que isso não se aplica aos servidores 
públicos, pois contraria a Constituição 
Federal de 1988, em seu Art. 37, in-
ciso II, que determina que o ingresso 
de trabalhadores no Serviço Público 
seja somente através de Concurso 
Público.

Não é possível, entretanto, fechar 
os olhos para alguns avanços da PL, 
como a exigência de garantias, pelo 
contratado, de um percentual do va-
lor do contrato que deverá ser retido 
para garantir os direitos trabalhistas 
por terceirizado; assim como a pos-
sibilidade do tomador do serviço não 
pagar a fatura à empresa contrata-
da, utilizando os recursos para pagar 
direitos trabalhistas (como salários 
atrasados) diretamente ao trabalha-
dor terceirizado. Outro ponto impor-
tante é que as empresas terceiriza-
das terão que ter, obrigatoriamente, 
seu capital social integralizado, além 
de o contratante ter que informar os 
sindicatos de quais os setores serão 
terceirizados.

Outro ponto do Projeto de Lei a 
ser destacado é o Art. 8º, que trata da 
representação sindical dos trabalha-
dores terceirizados. O artigo determi-
na que, se o trabalho terceirizado se 
der entre empresas que pertencem à 
mesma categoria econômica, os tra-
balhadores serão representados pelo 
sindicato da contratante e, sendo de 
categoria econômica diversa da to-
madora, estes serão representados 
pelos sindicatos terceirizados.

No PL, acabam com os desvios 
de função e o Art. 11 assegura aos 
trabalhadores as mesmas condições 
relativas à alimentação, transportes 
médicos e ambulatoriais, treinamen-
to, saúde e segurança do trabalho 
previstos aos empregados da toma-
dora de serviço.

Também é assegurado, em caso 
de novos contratos, a manutenção 
do salário e demais direitos previstos 
no contrato anterior, além da conces-
são de férias nos últimos seis meses 
do período aquisitivo. Fica proibida a 
redução da multa do FGTS, e respon-
sabiliza a contratante em relação às 
obrigações trabalhistas e previdên-
cias de forma solidária, enquanto o 
que hoje temos é apenas a respon-
sabilidade subsidiária prevista na sú-
mula 331 do TST, quando assim o juiz 
entender.

São muitas as questões relativas 
ao PL 4330 (ou PLC 30), 
mas é preciso enten-
der o que está em jogo. 
Muitos batem contra a 
terceirização, mas por 
que não estão batendo 
contra a precarização 
dos direitos? E como fi-
cam os mais de 12 mi-
lhões de terceirizados 
de nosso país? Somos 
Contra a PLC 30/2015 
da forma que está e a 
favor da regulamen-
tação dos direitos dos 
mais de 12 milhões de 
trabalhadores terceiri-
zados.

Por Neucir Paskoski - Presidente do SINDLIMP Fpolis.
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Letra Editorial

Cerca de 2 mil pessoas participaram, na manhã 
do dia 28 de abril, do 13o Movida – Movimento em 
Defesa da Vida, Saúde e Segurança da Classe Tra-
balhadora Catarinense. O ato público ocorreu na 
cidade de Chapecó, e seu tema foi “Trabalhar para 
Viver, não para Morrer”.  O Sindlimp/Fpolis esteve 
presente.

O ato iniciou na praça Coronel Bertaso e seguiu 
em caminhada pela avenida Getúlio Vargas, voltan-
do para a praça. O Presidente do Sindlimp/Fpolis, 
Neucir Paskoski, falou que não se pode ficar in-
diferente aos dados que Santa Catarina apresenta. 
“Precisamos unir forças e trabalhar políticas públi-
cas que beneficiem a saúde do nosso trabalhador e 
trabalhadora.”  O presidente lembrou que desde o 
ano passado o Sindlimp vem trabalhando a questão 
da prevenção, realizando palestra de prevenção so-
bre LER/DORT e seus reflexos. “Para 2015 também 
realizaremos trabalho de base para a prevenção e 
editaremos informativos para manter nossa cate-
goria informada”, afirmou Neucir, destacando que 
também é de extrema importância que as empresas 
proporcionem aos(às) trabalhadores(as) um ambien-
te de trabalho adequado e respeite os limites do(a) 
trabalhador(a).  

Sindlimp participa do 13o Movida em Chapecó
Dados alarmantes

Santa Catarina ocupa o primeiro lugar no ranking 
nacional de doenças e acidentes de trabalho. Segun-
do levantamento do Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador (Cerest/Chapecó), na macrorregião 
oeste foram registradas 1.305 notificações de aci-
dentes e doenças do trabalho, em 2010. Em 2014 o 
número saltou para 5.549 ocorrências, um aumento 
acima de 325%.

No Estado, somente em 2012 cerca de 48 mil 
pessoas foram vítimas de acidentes e doenças do 
trabalho. Isso significa que a cada 1.000 habitantes, 
7,6 sofreu algum acidente ou doença de trabalho. 
Outra pesquisa realizada pelo Ministério Público 
do Trabalho revelou que os trabalhadores no esta-
do adoecem 48% a mais que a média nacional. Os 
agravos à saúde atingem, principalmente, trabalha-
dores dos setores industriais de frigoríficos, têxteis e 
comércio varejista.

Movida entrega carta às autoridades
A carta apresenta, entre as propostas:
- Criar o Disk Prevenção de Acidente de Traba-

lho, para centralizar informações e estabelecer um 
ranking estadual apontando as 10 piores empresas 

(maus exemplos) que mais causam aci-
dentes, doenças e mortes no trabalho, em 
Santa Catarina;

- Defender junto ao Ministério Público 
do Trabalho que as multas advindas dos 
Termos de Ajustamento de Conduta, se-
jam revertidas em campanhas de promo-
ção e prevenção às doenças, acidentes e 
mortes no trabalho;

- Exigir junto aos setores econômicos, 
através da Federação das Indústrias, a im-
plantação dos Centros de Reabilitação Fun-
cional para Trabalhadores e Trabalhadoras 
com problemas de saúde ocasionados por 
LER/DORT e transtornos psíquicos.


